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RESOLUÇÃO N".: 4"t-O /2015
2" CÃMARA nE JULGAMENTO
155"SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM: 24/09n015
PROCESSO N°.: 1/3133/20l2
AUTO DE INFRAÇÃO N".: 2012208776
RECORRENTE: CÉLUlA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
RECORRmA: ESTOK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
AUTUANTE: Celínio Nogueira Barros
MATRÍCULA: 008952-1-0
RELATOR: Conselheiro FilipePinhodaCo'taLeilão

EMENTA: ICMS - 1. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS SEM

DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 2. O contribulntc foi acusado de

omilir enlmuas no montante dc R$ 2.792.063,87. Recurso Oficial

conheddo e não provido. 3. Auto de infração julgado pardol

procedente, por unanimidade ue votos, cooforme julgamento singular,

ratificadJ pelo parecer da As~essoria Processual-Tributiiria, adolado

pelo representante da douta Procuradoria Geral do EslUuo, e nos

termos do voto do l:onselheiro relator 4. Decisão amparada no conjunto

probatório dos autos. Penalidade ar!. 123,111, "a" da lei 12.670/9Ii.
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A peça fiscal submetida a nosso e;.;ame tem o seguinte relato: "AQUTSIÇAO DE

MERCADORIA SEM DOCUMENTO FISCAL - OMISSÃO DE ENTRADAS NO

MONTANTE DE R$ 2.792.063,87, RElATIVO AO EXERCíCIO D 2008 E PRODUTOS

TRIBUTADOS. CONFORME LEVAN:r~NTO DE EST TUADO COM OS
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DADOS FORNECElDOS PElA EMPRESA ATRAVÉS

MAGNÉTICOS."

DE ARQUIVOS

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta

como penalidade o art. 123,11I, "a" da Lei n° 12.670(96 e da Lei n° 13.4JH/03. Desse modo, o

agente fazendário prodllZiu o presente demonstralivo acerca do Auto de Infração em comento:

OEMONSTRATIVO

Anexos aos autos eotflOos seb'Uintes doclIrncntos:

):> MANDADO DE AÇÃO FISCAL;

):> TERMO DE INíCIO DE FISCALIZAÇÃO;

):> TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO;

)- PARTE DOS RELATÓRIOS (INVENTÁRIO INICIAL FINAL ENTRADAS, SAÍDAS E

TOTALlZADOR);

)- CD COM DADOS ORIGINAIS E RESULTADOS INVENTÁRIOS, ENTRADAS,

SAÍDAS E 1'01'ALlZADOR;

):> RELATÓRIOS DE CADASTROS DA EMPRESA E DE SÓCIOS;
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);> AR:

> COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO ARQUIVO MAGNÉTICO;

);> CÓPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO.

1. DO JULGAMENTO SINGULAR

Baseado em laudos periciais, a Digna Julgadora Singul3r entendeu pela parcial

proccdêocia do auto de infração, decorreote da redução do crédito trihutário devido pela ~mpresu

autuada e exclusão da cobrança indevida de ICMS.

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo
A1í uota
]CMS HOCl ai
Multa
,TOTAL

R$ 97.49616
000 %

R$OOO
R$ 29.24S,84
R$ 29.248 84

2. DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA

Por meio do Parecer de N° 323/20t5 a Consultoria Tributária opinou pelo conhecimento do

recurso oficial, negando"lhe provimento, com vist3S 3 confirmar a decisão monocriÍtica d~

PARCIAL PROCEDÊNCIA do f~ito fiscal.

L



Pro",,'''' nO, 1/6912012
Con",lheiro Relator: Filipe Pinho do ,,,,la Le;I;;O

(;
GoVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

]. VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso oficial interposto pela C'-'LULA DE JULGAMENTO DE Jn

INSTÂNCIA em face de ESTOK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES L1VA, objetivando, em

síntese, a reforma da decisão exarada na inslãncia originária inerente ao aulo de infração sob o nO.

201208776-7. O presente recurso precnche as condições de admissibilidade, razão pela qual dele

conheço.

3.1 DO MÉRITO

A empresa contribuinte foi acusad~ de adquirir mercadorias sem documcntação fiscal no

montante de RS 2.792'()63,87. durante os períodos de janeiro de 2008 a de7.embro dc 200H,

irregularidade conslatadaa mediante a c1abor~ção de levantamento yuantilativo de estoquc de

mercadorias.

Em sede de impugnação, a autuada afirmou que a divergência aponlad,l pelo agente fiscal

seria decorrente da alteração dos códigos internos de identificação das men:adorias, ocorrida em

0110112008. Em razão disso, a fiscalização não conseguiu corrcladonar o estoque apurado dc

31(12/2007 com as entradas e saídas ocorridas em 2008, bem como com o salllo final apurado em

31/12/200S. Conseyuenternente, foram apurallas rnerc~dorias que transitaram no estoque durante o

cxerCÍcio e aparentaram não ler documento fiscal de entrada correspondente, enquanto, na realidade,

eram mercadorias constanteR no estoque inicial, identificadas com outro código.

Após argumentos da autuada, a Digna julgadora singular requereu umi! primeira perícia

para verificar a veracidade das afirmações:
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Em conclusão QO laudo pericial a Iluslre Paita sinlelizou:

O lral>alhu pericial se desenvolveu 110 sc"ridu de ,,,,,ificar se 110
levaJUamemo. de estoque elaoorado pela fiscalizaçüo COlma" existência de prlxlmos
idl!mico< com códigos di'li"los bem ('uma se o,, descoJl/o,<foram compuludo.' C(imo.
mercadoria.'- \'f!l1did".'.

Arós allálise verificamo.' o. '1"e segue:

I. A alleraçii" de código.l' realizada pela all/uada em 2008 i"fluencio" o levamamelllo.
de E.<t01ue le"do em l'i"l<I que o mnmO prod"lo eslava regiS/mdo co.m dídil.(oS
dislimos, Logo, realizamo;- as corrq'"es allerando o., códigos a"ligo.s (vigelli".\' aré
20(J7 e regislmdo5 110E.<I01IIl'I"icial) para os IIo.VO,'códigos (a par/ir de 2M).-

2. (h- produtos <J"eforam vendidos com descomo. cslal'am ('o.mO<JuaJIIlla1im dupliGlulo
/10 f.evaJl/ame/!/o da Fiscalização. oca.,;oll{mdu "lIera\.'(Jes 110 l.el'(mllllJJclllo de
E,mque, Como nemplo_ delJJo."Mramo, "u Q,,,'silo J o., r."POIlSfiscais IJ"~0042113 e
1122333, que compravam as duplicidmles dos regi.<lro.'- oco.rrid"s para o
levalllameJJto de estuqllc, Lo.go. rcalizamo.< a exclusão de Imlas aS operaçrle.< de
dcscom" I'",,,pm,,da,' pdi' fi'calização.:

3. O mí",,,,,, da nOla fi,cal (NUM_NF) ,"xiSie"lc 110 levaJJlameJJlo da fi"ealiza~'üo
wrresl'onde ao núm"ro do primeiro do,""memo emirido pelo HCI-' "O i"i,.;o do. ,li",
qlle .<erepele para 1()(/o.Sus CUpollS emil/dos 110decorrer dCI','c dia, ComI/do, se
verifiwu q"e ap,"nas O mimero se rej"rja ao primeiru do",u",,",,I,, (feitura X O"
f.eilura da Memória Fiscal), ma-,"o comeú,!lJ curreSI'0ndia ao.<dado.<dos cupons.

Realizadas 100lasas alleraçõ"s ôtadas aôma, reflZcmo, o. relatório q"""litativo de
e.<toq'w na Mjr.mmft ACFSS e cOlmalamos uma OMfSSÃO DE ENTRADAS
ap"rada para os prod"lo,< trib"t"dus uo. moulaJlle de R$ 373.762.]4.

Em manifesJação ao laudo pericial, a autuada manlém argumcnlo segundo o qual o agente

fiscal auluanle ao apurar o esloque inicial das mercadorias relaciOIlada~ em tabela demonstmliva,

teria desconsiderado o terceiro dígiJo do número informado, Irunsformando cenlenas em dezenas e

reduzindo o lotaI do estoque inicial dessas mercadori~s. Tamhém aduz que a fiscalização não teria

considerado Jodas as operações de enlrada para o Ievanl~menlO do estoque com CFOP llJ73 e 1949 .

;
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Dessa forma, a Digna Julgador singular requer nova perícia para que sejam apuradas as

afirmaçõcs da autuada. Em conclusão do laudo pericial, realizadas as alterações necessárias

constatou-se uma omissão de entrada no valor de R$ 97.496,16.

A julgadora singular entende por acatar, em absoluto. os laudos periciais retrocitados

lrazendo novo demonstrativo às fls. 74-(1.ressaltando que o objeto do presente auto de infração diz

respeito à aquisição de mercadorias sem documentação fiscal, mercadorias sujeitns à tribulação

normal, como o próprio agente fiscal relata em informações complemenlares, de forma que exclui o

valor cobrado a titulo de ICMS, restando devido somenle o valor da mulla.:

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo R$ 97.49616
Alf uota 0.00 %
ICMS rinei ai R$ 0.00
Multa R$ 29.248 84
TOTAL .R$ 29.248.84,

A Autuada, concordando com o entemJimento do julgador singular, realiza o pagamento do

valor estipulado, pedindo a extinção processual da lide.

Isto posto, VOTO pelo conhecimento do recup.;o ofici~l, para negar-lhe provimento e

confirmar a decisão proferida em primcira instância de PARCIAL PROCEDENCIA do Auto de

Infração, de acordo com o parel-er da Asse~sori<l Processual-Trihutária. adotadu pelo nobre

representante da Procuradoria Gcr<lldo Eslado.

É o voto.
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F ipe l'inllO da CoSIa l.ellâo
CHEIRO

11")0

Va lhoLlma
CONSELHEIRO

.-m.. ) 5 '" • 'Tê4J4iiiIiBI
Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente CEI,UIA DE JULGAMENTO DE la
INSTÂNCIA e recorrida ESTOK COMERCIO E REPRESENTAÇÕES I.TDA. A 2' Câmara de
Julgamentu do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso interposto, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão parcialmente t-ondenatória
exarada em la Instância, nos temos do voto do Conselheiro Rc!ator e de acordo com o Pare~er da
Assessoria Processual Trihutária, adotado pelo representanle da Procuradoria Geral do ES\3do.
AIO contínuo, deliberou-se un~nimemente pela extinção processu~l, em razão do pagamento do
crédito tributário, conforme comprovação às [1<;, 510 e 744 dos autos. Auseote,
momentaneamente, o Conselheiro Abílio Francisco de Lim~.

DA 2" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO UI<;
OS,emFortaleza,aos Od- de 1.}- de2015.

U~~~;d~gLX
PROC~TADO

C ero Rogu Mocedo Gonçalves
C NSELHE1RO
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